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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CRIADA PELA LEI 8. 199/92 

LEI N2 2.002, DE 23 DE MAIO DE 1995 

O PREFEITO >fllNIClPAL DA ESTÃNCIA TURI S'fICA DE 

IBITINGA, Estado de são Pavlo , em conformidade com a Lei Orgânica do Munie! -

pio. e nos t ermos da Reso lução nQ 2.053/95 . da Câmara Mun i cipal. promulga a 

seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Fica acrescentado ao quadro de 

Empregos Permanentes do Serviço Autônomo l1unicipal de Saúde, criado pelo (me

xo 1, da Lei nQ 1. 673 , de OI de fevereiro de 1990~ o seguinte emprego: 

01 - Agente de Saneamento .•..••••••••.•.•••.•••••••.••••.. re f. 07 (sete) 

ARTIGO 22 - Fica acrescentado ao quadro de 

Empregos Permanentes do Serviço Autônomo Municipal de Saüde, criado pelo Ane

x o I. da Lei n2 1.673 . de 01 de fevereiro de 1990 , o seguinte emprego. 

01 - Er.fermeiro Padrão •• • •••..•.•.•.• •. •••••••••••.•.••••• reto 11 (onze) 

ARTIGO 3Q - As de spesas decorrentes da apli-

cação desta lei correrao por conta de dotações prôprlas do orçamento. suple -

mentadas se necessário. 

ARTIGO 40 - Esta lei entra rá em vi r na da

ta de sua publicação, revogadas as dis posições e contrário. 

NICOLA LUCINIO SOBRINHO 

Prefeito t1unicipal 

Registrada e publicada na Diretoria de Admi

ni s tração da P.M •• em 2) de maio de 1995. 

.. ' --------.. 

efe do DeptQ . de Protocolo. Arquivo e Ser

viços Gerais 

LEI 2002/1995
Fls. 2/2


